
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

CoNTRATO No 13/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, O FUNDO TIUNTCTPAL DE SAÚDE DE
RTACHUELO, E DO OUTRO, A EMPRESA DMR
LOCAçõES LTDA-EPP DECORRENÍE DO
PREGÃO ELETRôNICO NOO9/2O23 E ATA DE
REGTSTRO DE PREçOS No O9/2O23.

Pelo ptesente instrumento particular, o FI.)ND7 MIJNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO, com
sede administrativa localizada Av Júlio Vieira dê Andrade, no 42, Bairro Centrc, CEP 49730-
ooo, Riachueto/sE, inscrita no cNPl: 71.757,681.0007-53, rePresentado neste ato Pelo seu

Secrctário, o Sr. Luiz Carlos Santos lÚnior inscrito no CPF sob no O54.xxx.695-xx x, doravante
denominado CONTRATANTE, e a Empresa Dt/tR LOCAçõES LTDA-EP4 com sede na Rua 69, no

05, conjunto Marcos Freire II, Nossa senhota do socoffo, inscrita no cNP, sob o
n"a.ZO.Si2.Bz6/OOO7-43, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo

seu tepresentante legat, o Sr, westtei dos Reis, cPF no. O77.xxx.r55'xxx, têm iusto e
acordidO entre si o presente Contrato de Fornecimento, de acordo COm as disposiçõe'
rêgulamentares contidas na Lei no 8,666/93 e Lei no, 7O.52O/2OO2, mediante cláusulas e
condições seguintes:

cúusULA PR,IMEIRA - DO OB,ETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de locação de veículos,
visando atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do município de Riachuelo,
Estado de Sergipe, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência
parte integrante do edital.

cúusULA SEGUÍIDA. DO REGIHE DE EXECUCÃO

2.1. Os serviços, objeto deste contrato terá a sua execução indlreta, sob o reqime de empreitada por

preço u nitá rio,

cúusul.À TERcErnÂ - po PREço E DAs coilDrçõEs DE P GÂHÊN?o

3.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA,

o valor global de R$227.760,00(d uzentos e vinte sete mil setecentos e sessenta reais),
compreendendo:

LOCAç de veículos Tipo Passêio Hôtch,
com capacidade para 05 (cinco) pessoas, com
motor 1.6; 04 (quatro) portas; potência mínima
de 73 cv; com as seguintes caracteíísticôs: tipo
de combustívelr bicombustível; Capacidade
mínima do porta malas não inferior à 235 litros;
capacidade mínima do tanque de combustível
não inferior à 47 litros; tipo de direção:
hidráulica/elétrica; ar condicionadoi air bags; trio
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE
licenciado, pintura na coÍ prata/preta/branca,
IPVA, licenciamento e demais taxàs por conta da
contratada, seguro total e franquia total por
conta da contratada, despesas com Sinistros,
reparos € remoção por conta da contratada,
motorlsta por conta da §9!!ÍBAIêD/I e
combustível por cont da @EIWE|LIL
veículo não infe.ioÍ à 2023, KM livre.
IARCA/HODELo: Volkswâgêm I polo I
2023
r-ocaçÃo ae úeícufo utilitárioa'rpo vaw corr
as especificações mínimas: capdcidade não
inferior à 15 luqares, motor não inferior à 2.0
diesel, com potência não inferior de 125 cavalos,
ar condicionado, vidros elétricos nas portas
dianteiras, travô elétíca, banco do motorista
com regulagem de altura, apoio de cabeça nos
bancos dianteiros, banco do passaqeiro, cinto de
segurança dianteiro laterais retráteis com
regulagem de altura, conta-giÍos, cámbio
manual, desembaçador com ar quente, direçâo
hidráulica, freio a disco, ernplacado e licenciado;
pintura na cor prata/preta/branca, IPVA,
licenciamento e demais taxas por conta da
contratada, seguro total e franquia total po.
conta da contratadà, despesas com sinistros,
reDâros e remoÇâo por conta da contratada,
motorista por conta da çQNIBAADA e
combustival por conta da çoIIIBAIÁ IE
veículo não lníedor à 2023, Klu'l livre.
l.lARcA/lr{ODELOT CITRoEN I tU}qPÉR I
2023.

01 R$ 13.950,00 R$ 167.400,00UNID

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento
de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade perante o
Instituto Nacional do Seguro Soclal - INSS e perante o FGTS - CRF, CNDT.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§60 - Nestes preços estão induídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CúUSULA oUARTA - DA VIGÊNGIA

4.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contôdos a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIÂCHUELO/SE
disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93, desde que haja autorização formal da autoridade competente
e observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
4,1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;
4,1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
4.1.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

cúUsULA OUINTA. DA ENTREGA E RECEBII'IEÍ{TO DO OBJETO

5,1. O recebimento dar-se-á de acordo com o art, 73 incisos I e II, "a" e "b" da Lei 8'666193'

cúusut-l sexrl - oorlcÃo onclntrurÁnrl

6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do 2024,

conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UO - 3OO3 -FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PROJETO/ATIVIDADE.2OO4-MANUTENçÃO E DESENVOLV. DO FUNDO MUNICPAL DE SAUDE

CLASSTFTCAçÃO ECONôMrCA 339039 - OUTROS SERV. DE TER.CETROS - P'

FONTE DE RECURSO 15OO1OO2 RECURSOS PRÓPRIOS

cúusULA SÉTII{4. DO DIREITO E RESPOilSABILIDADE DAS PARTES:

7.1. A COilTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

o Responsabilizarêm-se por todas as despesas, obrigações e tríbutos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;

o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaÇão ou o acompanhamento pela Contratante.
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE
. Responsabiliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

r Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato flrmado com a Contratante, sem
prévia e expressa a nuência.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

7.2. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se ê:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,
que deverá anotar em registro própriô, todas as ocorrências verificadas;

. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Gúu$.H-A OITIVA - DÀ§ PEÍIÂLIDÁDES E ITULTÂ§

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o contratante poderá aplicar à contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida ê prévia defesa. sem prejuízo de perda da
garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo;
fv - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusuLA NoilA - DA REscrsÁo

9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art.78 da Lei

supracitada, sem que tenha havido culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo

diploma legal.
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE RIACHUELO/SE

10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lel no.
8.666/93.

cúusutl oÉcrul pmuerm - ol tectstlcÃo lpucÁvgl À exscucÃo oo cotrnnro e
OS CÂSOS Ol.l§SOS

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Eletrônico que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e lo.52Ol2OO2;
III - nos preceitos do Direlto Público;
fV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo único - Os casos omissos e qualsquer alustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as pates, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúusurl oÉcrna steuroa - ols lrrenncões

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei no. 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§lo - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no. 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato,

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as paÊes, de acordo com o art. 65, §20, II da lei
no.8.666/93.

cúusulA pÉcrHA TERCETRA - oo REArusrE

13.1. Os preços unitários dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno
mínimo de 72 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela
licitante, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do
último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística - IBGE,
acumulado em 12 (doze) meses.

13.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

13.2,1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

13.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a paÍtir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA, nos termos do item 13.1 desta dáusula.
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13.2.2. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o contrato.
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE RIACHUELO/SE

15.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aÍt.73, 11, a e ó da Lei no.

8.666/93.

cúusl$-l pÉcrHA sExÍa - po FoRo

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato,
com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, 27 de MarÇo de 2024.1^
uu câh6d$nto§JúiloÍ

§Jtáõ úúúPal da-gulde d'
Rlachuelo'>E
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CONTRATANTE
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13.4. O percentual final do reajuste não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento da
despesa pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal instituÍdo pela Emenda
Constitucional no 95, de 75/12/2076.

cúusut-A DÉcrÍ.ra ouaRTA - po acoilpAÍ{HAlrEilTo E pA FrscAI.IzAcio

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 fica designado o servldor deste Orgão,
para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
gfo - À fiscalização compete, entre outras atribuições, veriflcar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

cúusuLA pÉcÍi!â ourilTA - po REcEarrEilTo Do oBETo


